
PROCESSO Nº : 8645-2/2016

PRINCIPAL : FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ

ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO

RESPONSÁVEL : PERMÍNIO PINTO FILHO

SENHORA COORDENADORA;

Informa-se, inicialmente, que o presente processo refere-se a pedido 

de rescisão, proposto pelo Sr. PERMÍNIO PINTO FILHO, ex-gestor do Fundo Único 

Municipal  de  Educação  de  Cuiabá,  neste  ato  representado  pelo  procurador  Sr. 

Marcelo Alexandre Oliveira da Silva,  em face da decisão proferida por  meio do 

Julgamento Singular nº 831/LHL/2014, homologada pelo Acórdão nº 06/2015-SC 

(processo nº 12.485-0/2012).

Ocorre que, o Acórdão nº 320/2018-TP, publicado em 06/09/2018,  do 

processo  em  epígrafe,  RETIFICOU o  juízo  de  admissibilidade  inicial  e  NÃO 

CONHECEU  o  Pedido  de  Rescisão  proposto  pelo  Sr.  PERMÍNIO  PINTO  FILHO, 

mantendo-se inalterada a decisão constante no mencionado julgamento singular, 

conforme fundamentos constantes no voto do Relator.

Diante do exposto, em face da sequência processual, sugere-se, que o 

referido processo seja encaminhado ao Serviço de Arquivo desta Casa.

É a informação.

Cuiabá-MT, 11 de setembro de 2018.

(Assinatura Digital)
EDNA NAKAMICHI GODOY DE FIGUEIREDO

Técnico de Controle Público Externo
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Fls.______

Rub._____

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IAME20.
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TCE/MT

Fls.______

Rub._____

Ao Serviço de Arquivo:

Ratifica-se a sugestão técnica e encaminha-se o processo para as 

providências cabíveis.

(Assinatura Digital)

MARCIA ELIANA SILVA ESPIRITO SANTO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções, em substituição legal

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IAME20.
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